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Art. 3º O Conselho Municipal de Turismo de Três Passos - CMTT, será constituído por 01 (um) titular e por 1(um) suplente, representante das seguintes entidades
	
	

	I - Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo;
II - Secretaria Municipal de Planejamento;
III - Secretaria Municipal de Obras;
IV - Secretaria Municipal de Finanças;
V - Secretaria Municipal de Meio Ambiente;
VI - Secretaria Municipal de Agricultura;
VII - Agências de Turismo;
VIII - Restaurantes;
IX - Hotéis;
X - CACIS;
XI - EMATER/RS Três Passos;
XII - Clubes de Serviço; (Redação dada pela Lei nº 5475/2019)






( 7 representantes de Órgão doe Governo/ 5 representantes de entidades civis)
	












VII - Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Serviços;
VIII - Agências de Turismo;
IX - Restaurantes;
X - Hoteis;
XI - CACIS;
XII - EMATER/RS Três Passos;
XIII - Clubes de Serviço;
XIV - Ciclistas do Município. (NR)”



( 8 representantes de Órgão doe Governo/ 6 representantes de entidades civis)
	












VII - Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Serviços;
VIII - Agências de Turismo;
IX - Restaurantes;
X - Hoteis;
XI - CACIS;
XII –Sindicato do Comércio Varejista de Três Passos - SINDILOJAS;
XIII - Clubes de Serviço;
XIV - Ciclistas do Município. (NR) ”

( 7 representantes de Órgão doe Governo/ 7 representantes de entidades civis)



